
MUNTCTP|O DO MONTUO
CÂMARA MUNICIPAL

REUNÉO DE 2022t07t13

UNIDADE ORGÂNICA: DIVISÃO DE CULTURA. BIBLIOTOECA. E DESPORTO

PRoPosrA 
"."b1,r0,

ASSUNTO: Aprovação do Protocolo de Colaboração a celebrar e a outorgar entre o Município do

Montijo e a AFDD - Associação para a Formação e Desenvolvimento Desportivo, no âmbito da

dinamização da Escola Municipal de Natação da Piscina Municipal coberta na época desportiva

2022t2023.

Considerando:

Que compete à Câmara Municipal, no âmbito do apoio a atividades de interesse municipal, deliberar sobre as

formas de concessão de apoios nos üermos das alíneas o), p) e u) do nol do artigo 33", da ki no 75/2013, de 12

de setembro e que os Municípios dispõem de atribuições nos domínios da educação, património, cultura e

ciência, tempos livres e despoÍo, saúde, ação social e promoção do desenvolvimento, nos úermos do no 2 do

artigo 23", do mencionado diploma legal;

Que a Associação para a Formação e Desenvolvimento Desportivo tem vindo a cooperaÍ ativamente com a

Câmara Municipal desde 2012 ao nível do enquadramento técnico de viírias e distintas vertentes e classes da

EMN, pretendendo iguabnente promover e dinamizar na piscina municipal coberüa outras atividades fisicas e

desportivas as dsmínie do ensino danataçáo destinada a crianças, adolescentes, jovens e população sénior.

Considerando ainda que, de acordo com o modelo da estrutura orgâniça do Município do Montijo, incumbe à

Divisão de Cultura, Biblioteca, Juventude e Desporto, entre outras, as funções de "colaborar (...) com outras

entidades na organização de eventos de natureza cultural e desportiva, visando a dinamização das diferentes

estrutuÍas culturais e desportivas existentes no Município", ao abrigo das alíneas c), d) ej), constantes do artigo

9.o do Regulamento das Estruturas Flexíveis do Município do Montijo, pubücado no Diiírio da República, 2."

série n.o 94 de 16 de Maio;

Seguimento

GAP - Para conhecimento

GAV José Manuel Santos - Para conhecimento. O Vereador,

DCBJD - Para seguimento, contolo e gestão do apoio face ao disposto no

ponto 364 da norma de controlo interno vigente, arquivo e oficiar a instituição,

arquivar e oficiar a instituição

DAO - Publicitação da proposta.

GCRP - Publicitação no domínio do município.

/z I

DGFP - Para conhecimento Montijo, 7 de julho de2022



MUNTCTPTO DO MONTUO
cÂnnnn MUNTcTPAL

REUNÁO DE 2022107t13

uxtoloe oRcÂNtca otvtsÃo oe cuttuRl. gtguotoecl. luveNtuoe e oesponto

Que a associação desportiva sem fins lucrativos designada por Associação para a Formação e Desenvolvimento

DespoÍivo, com sede social na União das Freguesias de Pegões, apresentou uma proposta tendente à

continuidade do funcionamento da Escola Municipal de Natação nos moldes e termos em que esta vem

decorrendo e frrncionando desde 1999, proposta essa consubstanciada no protocolo apenso, e cuja execução

permitirá manter a Escola Municipal de Natação na plenitude das suas valências e vertentes, de acordo com os

horários estabelecidos no âmbito do planeamento da epoca desportiva de 2022/2023 e assegurando o corpo

técnico e respetivo enquadramento no âmbito da lecionação das classes.

Sublinhando-se ademais que o escopo social da associação referida se re,porta à promoção da formação

desportiva, no caso no domínio da natação e do seu ensino, fora da vertente de competição oficial federada,

sendo que a associação em apreço colabora no ano em curso, com suJesso e nos mesmos moldes do protocolo

de colaboração em anexo, com a Câmara Municipal, no âmbito ds dinamização de atividades inseridas na

Escola Municipal de Natação da Piscina Municipal coberta de Montijo.

Neste sentido, e nos termos constantes da fundamentação de facto e de direito acima expendida,

PROPÕE-SE:

Que a Câmara Municipal delibere aprovar o proüocolo de colaboração em anexo, cujo conteúdo se dii por

integralmente reproduzido nesta sede para os devidos e legais efeitos, a celebrar e a outorgar entre o Município

e a associação desportiva de escopo não lucrativo designada por AFDD - Associação para a Formação e

Desenvolvimento Desportivo, no âmbito da dinamização da Escola Municipal de Natação da Piscina Municipal

coberta.

Seguimento:

GAP - Para conhecimento.

GAV José Manuel Santos - Para conhecimento. O Vereador,

DCBJD - Para seguimento, controlo e gestão do apoio face ao disposto no

ponto 364 da norma de controlo intemo vigente, arquivo e oficiar a instituição,

arquivar e oficiar a insütuição

DAO - Publicitação da proposta.

GCRP - Publicitação no domínio do município.

// t
DGFP - Para conhecimento Montijo, 7 de julho de2022



MUNTCíP|O DO MONTUO
CÂMARA MUNICIPAL

REUNÉO DE 2022t07t13

UNIDADE ORGÂNICA: DIVISÃO DE CULTURA. BIBLIOTOECA. JUVENTUDE E DESPORTO

DELIBERAÇÃO:

Seguimento:

GAP - Para conhecimento.

GAV José Manuel Santos - Para conhecimento.

DCBJD - Para seguimento, controlo e gestão do apoio face ao disposto no

ponto 364 da norma de controlo intemo vigente, arquivo e oficiar a instituição,

arquivar e oÍiciar a instituição

DAO - Publicitação da proposta.

GCRP - Publicitaçao no domínio do município

dg.-tqdo Foç \)ncrnìçni èc,^Àe

O Vereador,

Aprovada em minuta, para efeitos do disposto do n.o 4, do Art,o 57.o,
da Lei n.o 7512013, de í2 de setembÍo, conforme detiberação de 21 de
outubro & 2021, titulada peta Proposta n.o 01 12021 .

o DA CÂflARAA SECRETÁRA

DGFP - Para conhecimento Montijo, 7 de julho de2022
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTIJo

PRorocolo DE colAeonnçÃo

ENTRE:

mUrulCíptO DE MONTIJO, pessoo coletivo de direito público e regime odministrotivo, de

populoçõo e tenitório com o número de identificoçõo fiscol 5O2 834 846 e sede no Ruo

Monuel Neves Nunes de Almeido, no Concelho de Montijo, neste oto representodo pelo

Presidente do respetivo Cômqro Municipol, Eng.o Nuno Ribeiro Conto, que outorgo nesso

quolidode e com poderes poro o oto, dorovonte designodo por primeiro outorgonte;

AFDD - ASSOCIAçÃO PARA A FORMAçÃO E DESENVOTVIMENTO DESPORTTVO, pessoo

coletivo de direito privodo e tipo ossociotivo n.o 5l O 299 ó10, inscrito no Seguronço Sociol

sob o n.o 25]0299610ó, com sede sociql em Beco do PÍnheiro n.o33 2985-212 , ne Uniõo de

Freguesios de Pegões, concelho de Montijo, devidomente representodo poro os fins e

efeitos deste protocolo de colqboroçÕo, pelo Presidente do Direçõo do ossocioçõo,

Joõo Pedro Rqmos Borges do Cruz, que outorgo nesso quolidode e com poderes poro o

qto, dorqvonte designodo por segundo outorgonte;

É celebrodo e, por ombos oceites, o presente protocolo de coloboroçõo no ômbito do

dinomizoçõo do Escolo Municipol de Notoçõo do Piscinq Municipol coberto de Montijo,

nos termos dos normos gerois moteriois do legisloçõo municipol, que se rege pelos

clóusulos seguinies que os portes Outorgontes se comprometem o cumprir e respeitor:



cÂMARA MUNICIPAL DE MONTIJO

Clóusulq Primeirq

Objelo e Íins

1- O objeto e fins do presente protocolo de colobcroçõo reportq-se e diz respeito oo

estobelecimento de umo porcerio de cooperoçÕo entre os portes outorgontes no

ômbito do dinomizoçõo do Escolo Municipol de Notoçõo do Piscinq Municipol

coberto de Montijo duronte o époco desporÌivo de 2022/2023, com início o 5 de

setembro de 2022, relotivomente òs closses, níveis e vertentes melhor ideniificodos no

número 2 do presente clóusulo.

2- No ômbito do presente protocolo, o segundo outorgonie obrigo-se o proceder oo

enquodromento técnico e ò lecionoçÕo dos oulos conespondentes oos níveis,

vertentes e closses do Escolo Municipol de Notoçõo do Piscinq Municipol coberto cujo

identificoçõo, noturezo, tipologio e horórios constom do documento openso oo

presente protocolo de coloboroçõo como documento n.ol, cujo teor, se dó por

integrolmente reproduzido nesto sede poro os devidos efeitos legois e que foz porte

integronte do presente protocolo.

3- Mediqnte outorizoçõo prévio do primeiro outorgonte, o pedido devidomente

fundomentodo do segundo, o objeto do presente protocolo poderó ser olorgodo o

outros projetos e iniciotivos no domínio do modolidqde de notoçõo e o integror no

escolo municipol de notoçõo do piscino municipol coberto, disÌintos dos que se

mostrom contemplodos no número ontecedente, de ocordo com o plono de óguo

disponível no piscino gronde e no tonque de oprendizogem, sempre com respeito

pelo disposto nos demqis clóusulos do presente protocolo em conformidqde com o
preceituodo nos Regulomentos Administrotivos l/unicipois de Funcionomento dos

Piscinos e de Torifos vigentes e oplicóveis.
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cÂMARA MUNTcTPAL DE MoNTrJo

Clóusulq Segundo

Recellqs mensois decorrenles dq frequêncio e ulilizoçCio do Escolo Municlpol de Noloçõo

I - As receitos correspondentes òs mensolidodes devidos e o pogqr pelos utentes em

virtude do frequêncio e utilizoçõo dos níveis, vertentes e closses do Escolo Municipol

de Notoçõo o que se refere o número 2 dq clóusulo precedente e melhor

identificodos no documento oí referido, qnexo oo presente protocolo e que dele foz

porte integronte, pertencem, incumbem e revertem integrolmente poro o segundo

outorgonte, o quem compete promover q respetivo liquidoçÕo, cobronço e

pogomento, ingressondo no suo esfero jurídico potrimoniol, nos termos previstos no

legisloçõo civil e fiscql em vigor e oplicóvel no mqtério.

2- O montonte dos mensqlidqdes q que se refere o número onterior é o que estó previsto

e que se mostro tipificodo no Regulomento Administrotivo Municipol de Torifos em

vigor nq ordem jur'rdico municipol, resultondo do suo oplicoçõo, em funçõo do torifo oí

contemplodo poro o respetivo nível, closse ou vertente, observondo-se iguolmente

nesto motério o que se qcho disciplinodo e preceituodo no Regulomento

Administrotivo Municipol conformodor do funcionqmento dos Piscinos Municipois

vigente.

3- O montonte dqs mensolidodes o que se reportom os números onteriores seró pogo

pelos utentes e utilizodores diretomente oo segundo outorgonte.

4- Com o pogomento de codo mensolidode q segundo outorgonte obrigo-se o emitir

em nome e o fovor do utente e utilizodor o respetivo recibo de quitoçõo dotqdo de

volor fiscol, nos termos do legisloçõo vigente e oplicóvel.

5- No ômbito dos closses, vertentes e níveis dq Escolo Municipol de Notoçõo do Piscino

coberto o que se refere o presente clóusulo e o número 2 dq clóusulo ontecedente, o

primeiro outorgonte reservo poro si os montontes devidos q título de torifq de inscriçõo

ou renovoçõo e bem ossim o título de seguro de ocidentes pessoois, competindoìhe

promover e executqr o processo de inscriçõo e renovoçõo dos utentes e utilizodores,

de ocordo com os volores previstos no Regulomento Administrotivo Municipol de

Torifos vigente e bem ossim em conformidode com o regime previsto no Regulomento

Administrotivo Municipol de Funcionomento dos Piscinos Municipois em vigor.
3



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTIJO

Clóusulo Terceirq

Obrigoções do segundo oulorgonle

ì - Enquodromento técnico dos closses e oulos dq escolo municipol de notoçõo ct que se

referem os clóusulos onteriores, ossume, no ômbito do presente protocolo de

coloboroçõo e duronte o período temcorol do respetivo vigêncio, os obrigoções

seguidomente identificodos:

o) Custeio e pogomento dos docentes que enquodrom e lecionom os closses e oulos do

Escolo Municipol de Notoçõo obrongidos pelo presente protocolo, ossumindo e

poctuondo o respetivo controtoçÕo de serviços ou loborol;

b) Custeio e pogomento de serviço de limpezo e higienizoçõo de segundo o sexto feiro

no horório coÍrespondido entre os l4 horos e os I ó horos, e oo sóbodo dos I t horos os

l3 horos, ossumindo e poctuondo o respetivo controtoçõo de serviços ou loborol;

2- Êm coso olgum poderõo terceiros fornecedores dos bens e serviços o que se refere o

número l, olíneos o) e b) ontecedentes recìomor do primeiro outorgonte o

pogomento dos respetivos preços controtuois ou quolquer outro indemnizoçõo ou

compensoçÕo o esse título e em virtude dos oquisições de bens e serviços oí

contemplodos.

3- As closses municipois de soúde e movimento melhor identificodos no número 3 do

clóusulo primeiro do protocolo e devidomente referenciodos no documento onexo qo

presente protocolo oí referido serõo iguolmenÌe enquodrodos do ponto de visto

técnico e lecionqdos pelo segundo outorgonte, inserindo-se os mencionodos closses

em projeto desportivo municipol específico destinodo oos cidodõos séniores,

integrodo no gobinete municipol sénior, oplicondo-se, quonto o essqs clqsses, o

regime iorifório previsÌo no respetivo regulomentoçõo odministrotivo municipol

conformodoro.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTIJO

Clóusulq Quqrlq

Obrigoções do PrimeÍro Oulorgonle

l- No ômbito do presente protocolo o primeiro outorgonte qssume exclusivomente os

despesos relqtivos oo fornecimento de eletricidode e gós ò Piscino Municipol coberto

e ò prestoçõo de serviços no ômbito dos telecomunicoções do rede fixo nocionol,

essenciois oo seu funcionomento, e bem ossim ò ofetoçõo de recursos humonos qo

equipomento desportivo, no ômbito dos setores qdministrqtivo, de limpezo e de

monutençõo e cosq dos móquinos, iguolmente imprescindíveis oo seu funcionomento.

2- Com exceçõo do processomento e onecodoçõo dos pogomentos relotivos òs

mensolidodes pogos pelos utentes do escolo municipol de notoçÕo que frequentom

os closses, níveis e vertenles tecnicomente enquodrqdos e lecionodos pelo segundo

outorgonte, o primeiro outorgonte ossume exclusivomente o gestõo qdministrqtivq e

burocrótico do Escolo Municipol de Notoçõo, oqui se incluindo o controlo de ocessos

oo equipomento desportivo e o funcionomento do sistemo informótico do secretorio

do Piscino Municipol coberto.

3- O primeiro outorgonte qssume iguolmente o obrigoçõo de proceder ò ovolioçÕo e

diognóstico dos necessidodes de oquisiçõo de bens e serviços destinodos oo

funcionomento cobol e odequodo do Piscino Municipol coberto.

Clóusulo Quinlo

Conlrolo e monilorizoçõo do Prolocolo

I - O controlo e monitorizoçõo do presente protocolo cobe e incumbe oos serviços

competentes do primeiro outorgonte, no coso ò Divisõo de Culturo, Biblioteco,

Juventude e Desporto.

2- No ômbito do controlo e monitorizoçõo do presente protocolo de coloboroçõo, o

segundo outorgonte ossume os seguintes obrigoções, com o coloboroçõo do primeiro

outorgonte, qtrovés do intervençõo dos serviços melhor ideniificodos no ponto

ontecedente:

5
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o) Apresentoçõo e remesso, mensolmente e oo primeiro outorgonte, de um relotório e

mopo de execuçõo de receitos e despesos previstos no presente protocolo, referentes

òs mensolidodes qrrecqdodos e qos custos inconidos com o oquisiçõo de bens e

serviços;

b) Apresentoçõo e remesso, oo primeiro outorgonte, de um relotório finol de otividqdes,

gestõo e contos referente ò execuçõo do presente protocolo, o quol conteró e

integroró os receitos orrecododos o título de mensolidodes pogos pelos utentes e bem

ossim os despesos reolizodos com o oquisiçõo de bens e serviços nos termos previstos

no presente protocolo.

3- Os relotórios e mopos melhor identificodos no número onterior contêm

obrigotoriomente em qnexo cópios dos documentos fiscolmente relevontes

comprovotivos dos oquisições de bens e serviços reolizodos pelo segundo outorgonte

no ômbito do execuçõo do presente protocolo e do cumprimento dos suos

obrigoções, designodomente foturos e recibos, de ocordo com o legisloçÕo civil e

fiscol em vigor e oplicóvel.

4- O relotório e mopo o que se refere o olíneo o) do número 2 ontecedente seró

opresentodo e entregue oo primeÍro outorgonte o:é qo dio l5 do mês imediotomente

posterior oo que diz respeito.

5- Poro efeiios do disposto no número qnterior o primeiro relotório e mopo seró

opresenlodo oté 17 de outubro de 2022.

ó- Atento o disposto nos números precedentes, o terrno do prozo que ocorro em dio nõo

útil tronsfere-se poro o primeiro dio útilseguinte.

Clóusulq Sexlq

lncumprimenlo dos Obrigoções ossumidos pelo segundo oulorgonle

I - Em coso de incumprimento pelo segundo outorgonte dos obrigoções por si ossumidos

no ômbito do presente protocolo o primeiro outorgonte pode, o quolquer tempo e em

quolquer momento, proceder ò resoluçõo uniloterol do protocolo orq ouÌorgodo,

fozendo extinguir q suo vigêncio.

2- A resoluçõo mencionodo no número onterior opero e efetivo-se extrojudiciolmente,

por notificoçõo do primeiro oo segundo outorgonte poro o efeito.
6



CÂMARA MUNIcIPAL DE MoNTIJo
3- Coso o primeiro outorgonte promovo o resoluçõo e consequente extinçõo do

presente protocolo nos termos do presente clóusulq, fundqdo em incumprimento dqs

obrigoções qssumidos pelo segundo outorgonte, o segundo outorgonte nõo poderó

exigir ou reclomor do primeiro quolquer indemnizoçÕo, retribuiçõo ou compensoçÕo

em virtude dq mencionqdo resoluçõo.

Clóusulq Sélimo

Gqrqnliq do uso do Piscinq Munlcipolcoberlq pelo comunldode locql

I - No ômbito do presente protocolo, fico gorontido o uso do Piscino Municipol coberto

pelo comunidode locol nos seguintes termos:

o) MonutençÕo e subsistêncio de closses e oulos no Escolo Municipol de Notoçõo cujo

enquodromento técnico e q respetivq receito mensol o título de torifo de utilizoçÕo

compete e incumbe oo primeiro outorgonte, distintos dos que sõo objeto do presente

protocolo, melhor identificodos no documento I onexo qo presente protocolo e que o

íntegro, de ocesso livre e gerol, de ocordo com os regros de inscriçõo, renovoçõo e

frequêncio oprovodos pelo primeiro outorgonte e nos termos do regulomentoçõo

odministrotivo municipol em vigor no mqtériq;

b) Monutençõo, subsistêncio e reservo de espoços e pistos no plono de óguo do Piscino

Municipol coberto, estondo em cquso o tonque gronde, poro o notoçõo livre,

recreotivo e informol, cujo gestõo compete exclusivomente oo primeiro outorgonte

bem como os receitos dqí decorrentes, de ocordo com q regulomentoçõo

odministrqtivq municipol vigente no mqtériq;

c) Monutençõo, subsistêncio e reservo de espoços e pistos no plono de óguo do Piscinq

Municipol coberto, obrongendo o tonque gronde e o tonque de oprendizogem,

destinodo ò utilizoçôo por entidodes e instituições sedeqdos no concelho, distintos dq

segundo outorgonie, cujo gestÕo e receitos deconentes do respetivo utilizoçõo

pertencem e incumbem oo primeiro outorgonte;

d) Aplicoçõo gerol, obstroto e universol dos volores contemplodos no Regulomento

odministrotivo Municipol de torifos em vigor no ordem jurídico municipol, de ocordo

com os respetivos níveis, closses e verlentes, o todos os utentes do escolo municipol de

notoçõo, independentemente do enquodromento técnico do respetivo closse ser



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTIJO
ossegurodo pelo primeiro ou pelo segundo outorgonte e do respetivo mensolidode de

frequênciq ser pqgo oo primeiro ou oo segundo outorgqnte, em condições de

iguoldode entre os utilizodores, com os especiolidsdes e odoptoções constontes dos

números subsequenÌes;

e) Aplicoçõo, nos termos previstos no olíneo ontecedente, do Regulomento de

Funcionomento dos Piscinos Municipois, com os especiolidodes e odoptoções

constontes dos números subsequenies.

f) Acesso gerol livre e comum dos utentes òs closses do escolo municipol de notoçõo

fecnicomente enquodrodos pelo segundo outorgonte e cujo mensolidode de

frequêncio lhe pertence, de ocordo com qs regros de inscriçÕo e renovoçõo

oprovodos pelo primeiro outorgonte e em conformidode com o regulomentoçõo

odministrotivo municipol em vigor no motério, sendo que o processo odministrotivo de

inscriçõo ou renovoçõo é ossegurodo e controlodo pelo primeiro outorgonte.

g) O uÌente que se inscrevo poro frequêncio de closse ou oulo ministrodq pelo segundo

outorgonte, no ômbiÌo do escolo municipol de notoçõo, o porÌir do dio quinze de

cqdo mês pogoró openos cinquento por cento do mensolidode relotivo oo mês de

inscriçõo e primeíro mês de frequêncio.

Clóusulo Oilovo

Compensoçõo qos ulenles de oulos nõo lecionodos no ômbiio dos closses lecnicqmenle

enquodrodos pelo segundo oulorgonle

l- Relotivomenie òs qulqs nÕo lecionodos no ômbito dos closses tecnicqmente

enquodrodos pelo segundo outorgonte, designodqmente por motivo de solvoguordo

de Soúde Público, de incidente no óguo dos Piscinos, ovqrio de equipomento

eletromecônico ou impedimento do docente sem possibilidode de substiÌuiçõo, o

segundo outorgonte obrigo-se o compensor em espécie os referidos oulqs em foltq no

próprio mês em que ocorro o oulo nõo lecionodo. reolizondo-o, ou, coso nõo sejo de

todo possível fozê-lo, no mês imedíotomente posterior, de modo o que os utentes nÕo

sejom prejudicodos com o nõo reolizoçõo do oulo previsto.
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Clóusulq Nono

litígÍos

Os litígios emergentes do presente protocolo serõo opreciodos e dirimidos pelo foro do

comorco de Mont'rjo, com expresso renúncio o quolquer outro.

Clóusulq Déclmo

lnício e prozo de vigênciq do Protocolo de Colqboroçõo

O presente protocolo entro em vigor no doto do suo publicitoçÕo sob o formo previsto

no Lei oplicóvel poro os octos dos Autorquios Locois, cessondo o respectivo vigêncio o

3l de julho de 2023.

O presente protocolo poderó cessor o respetivo vigêncio em momento onterior

oo do finql dq époco desportivo por motivo devidomente justificodo de

encerromento do equipomento desportivo designodomente por motivos de

solvoguordq do soúde público, ou em virtude do reolizoçõo de obrqs de gronde

dimensõo e melhoromentos no instoloçÕo desportivo e neste coso com o
informoçõo por porie do l.o outorgonte, oo 2" outorgonte com 30 dios de

ontecedênciq;

No coso previsto no número onterior os porles outorgontes nodo terõo o

reclomor ou o exigir umo do outro no ômbito do presente protocolo e em virlude

do suq resoluçõo e extinçÕo.

2.
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CÃMARA MUNICIPAL DE MONTIJO
Clóusulo Décimo Prinreirq

Produçõo de efeilos

O presente protocolo produz efeitos desde o dqto Co respetivq entrodo em vigor nos

termos do clóusulo precedente.

Clóusulq Décimq Segundo

Obrigoções fiscqis e poro com o Seguronço Sociol

Pelq ossinoturo do presente protocolo, o segundo outorgonte decloro expressomente

que nodo deve oo Fisco nem ò Seguronço Sociol, prestondo o consentimento expresso

poro o consulto do respetivo situoçÕo tribuÌório pelcs serviços do primeiro outorgonte,

nos termos do disposto no n.o 2 do ortigo 25o do Decreto-Lei n.o 273/2OO9, de 1 de

Outubro e no n.o ì do ortigo 4o do Decreto-Lei n.o ì 14/2007, de I 9 de Abril.

Clóusulq Déclmq Terceirq

Cqsos Omissos e regime jurídico oplicóvel

No omisso e em tudo o que nõo estiver expressomente estipulodo e regulodo no presente

protocolo, oplicom-se sucessivqmente, com os devidos e necessórios odoptoções se for

coso, os disposições constontes dos Regulomentos Administrotivos Municipois de

Funcionomento dos Piscinos Municipois do Montijo, de Funcionomento dqs lnstoloções

Desporlivos Municipqis de Bose Formotivo e de Apoio oo Desenvolvimento Desporiivo

Associotivo, todos publicodos no Diório dq Repúblico, n.o 132, ll Série, n.o 263, de 9 de

Novembro de 2004.

l0
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Clóusulq Décimq Quqrlq

Prolocolo de colqboroçõo e lsençCio de Tqrifqs

O presente protocolo titulo e concretizo o deliberoçõo fundomentodo de isençõo de

torifos o que se referem os ortigos 4.o, n.o 2 e 6.o, n.o 3, do Regulomento Administrotivo

Municipol de Torifos em vigor no que diz respeito ò utilizqçõo pelo segundo outorgonte

dos pistos do Piscino Municipol e do Tonque de Aprendizogem onde sõo dinomizodqs e

ministrodos os oulos respeitontes òs closses dq escolo municipol de notoçõo dq piscino

coberlo que, por vio do presente protocolo, cobe e incumbe oo segundo outorgonte

enquodror tecnicomente e ministror.

Clóusulq Décimo Quinlq

Resoluçõo e exlinçõo do Prolocolo de coloboroçõo por olleroçõo dos clrcunslônclos

l - O presente protocolo poderó ser resolvido, extinguindo-se o respetivo vigêncio, com

fundomento em olteroçõo dos circunstônciqs em que os portes fundorom o decisõo

de controtor, subsistindo olteroçõo superveniente dos circunstônciqs conducente e

que imponho o encerromento do Piscino Municipol coberto oo público,

designodomente por efeito do oplicoçõo de regimes e normotivos legois vigentes ou

o vigoror, ou de ovorio grqve e ineporóvel de equipomentos elétricos ou mecônicos

otento o respetivo custo de reporoçõo.

2- No ccrso previsto no número onterior os portes outorgonles nqdo terÕo o reclomqr ou o

exigir umo do outrq no ômbito do presente protocolo e em virtude do suo resoluçÕo e

extinçÕo.

ll
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Feito em Mont'rjo, oos diqs do mês de 22, de boq fé, ficondo codo umo dqs

portes com um exemplor de iguol teor e volot' proboÌórÍo.

O Primeiro Outorgonte,

O Segundo Outorgonte,

t2



Listagem das classes para a época

202212023

Lista de
espera

Classe - PF (Adaptação Aquática Pais e Filhosl

Vagaslnsc.Ne

Alunos
8

8

8

I
8

9

9

8

8

8

I
90

Professor

llidia José

llidia José

Nuno Cruz

Nuno Cruz

llidia José

llidia José

TOTAIS

Dia/Hora

4e.-16h00

4?.-L7h30
4?.-L7h30
4s.-18h30
4e.-19h30

sáb.-11hs0
sáb.-12h20
4.e-16h30

4.3-17h00

4.e-18h00

4.3-19h00

Classe

PF1

PF2
PF3
PF4
PF5

PF6

PF7

PF8

PF9

PF 10

PF 11

Escalão

2/3 anos
3/4 anos

2/3 anos
3/4 anos
2/3 anos

3/4 anos

314 anos

2/3 anos

3/4 anos

2/3 anos

3/4 anos

Lista de
espera

Classe - AA (Adaptação ao Meio Aquático - l.e Nível 5/7 ANOSI

Vagaslnsc.Ne.

Alunos
8

8

8
8

8

8

8

8

8

8

I
8

I
8

8

8

136

Professor

Bruno Esteves

Nuno Cruz

Bruno Esteves

Bruno Esteves

TOTAIS

Dia/Hora

2el6?-L6hOO

Z?l6e-t6h40
2?l6e-t8hoo
2el6z-L9h20
2?/6?-20hOO

3el5e-16h40
3?15?-r7h20
3qlse-18h0o
3el5e-18h40
3al5e-20h00

sáb-9h10
sáb-9hs0
sáb-9h50
sáb-10h30
sáb-11h10
sáb-11h10

Classe

AA1
AA2
AA3
AA5
AA6
M7
AA8
AA9
AA 10

AA 11

AA 12

AA13
AA14
AA 15

AA16
AA4

Escalão

5/7 anos

517 anos

5/7 anos
517 anos

517 anos

517 anos

517 anos

5/7 anos

517 anos
5/7 anos

517 anos

517 anos

5/7 anos

5/7 anos

517 anos

517 anos



TOTAIS 109
5/7 anos
517 anos
5// anos
5/7 anos

5/7 anos

5/7 anos

5/7 anos

5l I anos

5/7 anos

5l / anos

5/7 anos

5// anos

517 anos

517 anos

Escalão

Classe - AA+ (Adaptação ao Meio Aquático - 2.e Nível 5/7 ANOS)

AA+14

AA+13
AA+L2

AA+11
AA+10

AA+ 9
M+8
M+7
AA+6
AA+ 5

AA +4
AA+ 3

AA+2

M+1

Classe

sáb-9h10
22/6?-t8h40
sáb-10h30
sáb-10h30

3el5e-20h00

3el5e-19h20

3el5e-18h40

3?l5e-L7h20
3el5e-16h40
2?16?-20hOO

Z?16?-t9h20
2e16e-18h00

2e/6a-L7h2O

2z/6e-L6h4O

Dia/Hora

8

8

Bruno Esteves 8

Nuno Cruz 5

8

I
8

I
I
8

8

8

I
8

Professor Ne.

Atunos
lnsc. Vagas Lista de

espera

TOTAIS

+15anos
8/11 anos

8/11 anos

8/11 anos

+ 15 anos
8/11 anos

8/11anos
8/11 anos

8/11 anos

t2/t5 anos

8/11 anos

8/11 anos

+ 15 anos

Escalão

Classe - AMA (Adaptação ao Meio Aquático)

AMA13
AMA 12

AMA 11

AMA 10

AMA9
AMA 8
AMA 7
AMA 6
AMA 5
AMA4
AMA 3
AMA 2

AMA 1

Classe

3el5Q-16h40

sáb -11h50
Sab-11h10

sáb.-9h10
43-20hlsáb th10

4?-L8h40/Sáb 11hs0
4.e-18h/Sáb.-09hs0

3el5a-18h40
3else-18h00
2?/6? tghàO
2z/5e-IBh4O
Z?/6?-tBhOO

Z?/6?-t7hZO

Dia/Hora

João Neves

Nuno Cruz

Professor

122
I
t2
5

8

5

10

10

L2

t2
8

t2
t2
I

Ne.

Alunos
lnsc. Vagas Lista de

espera



Lista de
espera

VagasInsc.Ne.

Alunos
I
8

8

8

I
T2

8

I
5

8

I
I

L2

109

Professor

João Neves

João Neves

João Neves

TOTAIS

Dia/Hora

3el5e-10h30

2el6z-L7h2O

2al6a-L9h20
2a/Se-20hOO

2?16?-20h40

3el5e-1Bh
4?-L9h20lSáb.-10h30

4e20hlsáb th10
sáb-11h10

33/53 16H40

3al5e 18H40

3e/Sa-L9h2O

2e/5a-LBhOO

Classe

A1
A2
A3
A4
A5
A6
A7
A8
A9
A10

All
AL2

413

Escalão

+ 15 anos
+ 15 anos

L2lt5 anos

L2lL5 anos
+ 15 anos

8/11 anos

8/11anos
8/11 anos

8/11 anos
+15anos

8/11anos
12/Lianos
8/11anos

Lista de
espera

Classe - B (lniciação Técnica, bruços, correção crol e costas)

Vagaslnsc.Ne. Alunos

8

8

8

8

8

8

8

8

64

Professor

Sáb-Bruno
Esteves

João Neves

TOTAIS

Dia/Hora

3el5e-10h30
2e/6a-20h00
2al6e-2Oh4O

3el5e-18h00
3sl5s-18h40
3al5a-L9h2O
4e-I9h2Olsáb

11h50

3?15?- 20h40

Classe

B1
B2
B3
B4
B5
B5

B7

B8

Escalão

+ 15 anos

t2/t5 anos
+15anos

8/11 anos

8/11 anos

12/L5anos
8/11 anos

+15 anos

Lista de
espera

Classe - C (Aperfeiçoamento e correção das quatro técnicas de nado)
Vagaslnsc.N9. Alunos

8

10

8

8

I
42

Professor

João Neves

João Neves

TOTAIS

Dia/Hora

3êl5e-10h30
2zl6a-2Oh4O

3s15e-19h20

3el5e 18h00

3?/Se-ZL\2O

Classe

c1
c2
c3
c4
c5

Escalão

+ 15 anos
+ 15 anos

I2/L5 anos

L2/Lianos
+15 anos



TOTAIS

+ 15 anos

+ 15 anos

+ 15 anos

+ 15 anos

+ 15 anos

+ 15 anos

+ 15 anos

+ 15 anos

+ 15 anos

Escalão

Classe - Hidromovimento

SM1
HM 12

HM 11

HM 10

HM9
HM5
HM3
HM2
HM1

Classe

6e-11h50

Z?/4?-t7hZO
Z?/4?-tOh3O

Z?/4e,Oght0
2e/+a-07h59

Z?14?/6.e-L7hZO

Z?/4e/6?.-LOhtO

2?14?/6?:09ht0
Ze/4a/6?-OthSO

Dia/Hora

llidia José

João Neves

llidia José

llidia José

llidia José

João Neves

llidia José

llidia José

llidia José

Professor

93

15

3

6

10

6

LL

15

LZ

15

Ne. Alunos lnsc. Vagas Lista de
espera

TOTAIS

+ 15 anos

+ 15 anos

+ 15 anos

+ 15 anos

+ 15 anos

+ 15 anos

+ 15 anos

+ 15 anos

+ 15 anos

+ 15 anos

Escalão

Classe - Hidroginástica

HG 11

HG 10

HG9
HG8
HG6
HG5
HG4
HG3
HG2
HG1

Classe

3elSe-13h00

3el5e-09h50

3z/5a-2Oh4O

2?/6?-L6h40
3êl5e-20h00

2e/5a-LBh4O
2e16s-16h00

3el5e-09h10

3e15a-07h50

2el6e-13h00

Dia/Hora

llidia José

llidia José

llidia José

João Neves

João Neves

llidia José

llidia José

llidia José

llidia José

Professor

237

20

28
L4

28
2t
L4

28
28

28
28

Ne.

Alunos
lnsc. Vagas Lista de

espera

TOTAIS

Escalão

Classe - R. A.

RA4
RA3

RA2

RA1

Classe

6?-L7h20
3?/S?-]7HZO

3?{S2-I6H4O

3elSe-16h00

Dia/Hora

llídia José

Professor

4
L

L

L

L

Ne.

Alunos
Insc. Vagas Lista de

espera



No total temos :

o 993 - capacidade de inscritos
. - inscritos
o - vagas

. - utentes em lista de espera




